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C O N C E D E  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã
MATO-GROSSENSE  A  SENHORA  CÁTIA
REGINA  RANDON  ROSSATO.

       

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Mato-grossense a senhora Cátia Regina Randon Rossato.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

 

Cátia Regina Randon Rossato, é natural de Cascavel, Parabá, veio para Mato Grosso aos 8 anos de idade,
se mudando para Sorriso com seus pais e irmão. Em 1991 casou com Dilceu Rossato e tiveram um casal de
filhos, Caroline e Luiz Eduardo.

Cátia é formada em Serviços Sociais e sempre atuol nas causas sociais. No período de 2005 a 2007 foi
secretária de assistência social de Sorriso, deixando um legado de grandes projetos sociais naquela
localidade.

No período de 2 013 à 2016 acumulou os cargos de Secretária de Assistência Social e Saúde,
desenvolvendo um brilhante trabalho à frente das duas Pastas.

Dona de uma força, garra e determinação, é o pilar da família. Uma referência e inspiração de vida para
aqueles que desejam contribuir de alguma forma para uma melhor sociedade. Palavras como humildade e
carinho definem essa batalhadora que não mede esforços e não faz diferença entre as pessoas.
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Cátia é imensamente grata a esse Estado que acolheu a ela e sua família com tanta oportunidade e
generosidade.

Isto posto, apresento o presente Projeto de Resolução em homenagem a essa brilhante mulher, contando
com apoio dos demais Pares para sua aprovação. 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Março de 2021

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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